PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER N.º 06/2011
ASSUNTO: PROJETO DE LEI 05/2011, QUE AUTORIZA A OUTORGA DE ESCRITURAS DEFINITIVAS DE LOTES LOCALIZADOS NO BAIRRO TEOTÔNIO BATISTA DE FREITAS E CONJUNTO HABITAICIONAL MAGNO CLARET, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DO PROJETO DE LEI
1.  O Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo, Sr. Marcelo Jerônimo Gonçalves, encaminhou a esta Casa Legislativa Municipal o projeto de Lei número 05/2011, que autoriza a outorga de escrituras definitivas de doação dos lotes localizados nos Bairros Teotônio Batista de Freitas e Conjunto Habitacional Magno Claret Vieira aos beneficiários contemplados pela lei 1.058, de 26 de setembro de 1.983. 

2. A proposta legislativa contém 04(quatro) artigos e um anexo, que consigna o nome de 12(doze) beneficiários das indigitadas doações, cujos requerimentos supostamente aguardavam deferimento pelo executivo. 
3.  O Projeto de Lei 05/2011 vem acompanhado de justificativa, que ressalta a importância da proposta para fins de regularização das doações de imóveis feitas pela Prefeitura, ocorrida através de requerimentos protocolizados junto à Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo/MG para fins emissão das outorgas de escrituras públicas. 
DO FUNDAMENTO

4. O patrimônio público constitui o conjunto de bens pertencentes ao ente político, devendo ser administrado pelo gestor público de forma a garantir-lhe o melhor resultado possível aos fins a que se destina, fazendo-se cumprir em relação ao mesmo a máxima republicana de efetivação do interesse coletivo. 

5. Neste sentido, a Lei Orgânica Municipal de Pedro Leopoldo é taxativa quanto à administração dos bens municipais, conferindo ao Prefeito a competência para exercê-la, bem como prevendo as hipóteses em que se dará sua alienação. Senão, vejamos.  

Art. 15 - Compete ao Prefeito a administração dos bens municipais, salvo os utilizados pela Câmara em seus serviços e os pertencentes às entidades da Administração Indireta.

Parágrafo único - A administração de que trata o caput envolve os atos de utilizar, conservar, alienar, adquirir e proteger contra uso indevido, observadas as regras legais pertinentes.

Art. 17 - A aquisição e a alienação de bens públicos dar-se-ão por ato do Poder Executivo e dependerão de prévias avaliação, autorização legislativa e licitação, nesta ordem, salvo previsão em contrário na legislação federal pertinente.
6. As regras da legislação federal acerca da alienação de imóveis públicos, como referido no final do art. 17 da LOM, estão expressamente dispostas no art. 17 da Lei de Licitações, que assim dispõe a respeito:
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificados, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

(...);

 f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da Administração Pública especificamente criados para esse fim. 
7. As leis Municipais 1.058, de 26 de setembro de 1983, 2.132, de 29 de dezembro de 1995, 2. 339, de 29 de abril de 1998, e  2.368, de 29 de setembro de 1.998, por sua vez, dispõem expressamente sobre a doação de terrenos pertencentes ao Município de Pedro Leopoldo a pessoas carentes, para fins de edificação e obtenção da casa própria.

8. Observa-se, portanto, que as referidas doações  ocorreram nos termos do disposto no art. 17, I, letra “f” da Lei de Licitações, cumprindo regularmente ao dispositivo legal que trata da matéria, uma vez que as doações destinaram-se a programa de habitação popular, a fim de prover a moradia de cidadãos carentes residentes no Município de Pedro Leopoldo.
9, Entretanto, observa-se que a autorização legislativa ora pretendida pelo chefe do executivo, mediante o projeto sob comento, já fora objeto de regulação pelas leis municipais 1.058/83, 2.132/95, 2.339/98 e 2.368/98, que inclusive conferem claramente ao chefe do executivo poderes para avaliar as situações das pessoas que estejam em situação irregular quanto às exigências estipuladas pela legislação municipal mencionada para  fins de outorga definitiva do título de propriedade, sem que seja necessária uma nova autorização legislativa. Senão, vejamos.
10. O artigo 7.° da Lei 1.058/83, assim dispõe quanto à expedição pelo executivo de autorização para registro:

Art. 7.° Competirá à Comissão constituída pelo Prefeito Municipal:

I – receber e processar os pedidos de doação de que cogita a lei;

II – examinar os pedidos e sua instrução e fazer ou orientar a apuração dos requisitos de que tratem os art. 1.° e 4.°, e emitir parecer.

Parágrafo único – compete ao Prefeito Municipal, despachar os pedidos, deferindo-os, ou não, segundo seu exclusive critério de conveniência administrativa.
11. Outrossim, o art. 1.° da lei municipal 2.132/95, assim dispõe quanto à competência do Prefeito Municipal para assinar as outorgas de escrituras públicas de doação, a saber:
Art. 1.° Fica o Prefeito Municipal em pleno exercício de sua funções legais autorizado a assinar escrituras públicas de doação, permuta, alienação ou compra de imóveis ocorridas nas gestões anteriores e ainda pendentes de regularização pela cessação dos mandatos do chefes do Executivo de então.
12. Como pode ser observado da análise detalhada das leis municipais que regulam a matéria, principalmente dos artigos acima transcritos, o Prefeito Municipal possui plenos poderes para deferir o pedido de regularidade do imóvel quantos aos requisitos da doação para fins de registro junto ao cartório de imóveis da Comarca de Pedro Leopoldo, independentemente de nova autorização legislativa.  
13. Ademais, o que exige autorização legislativa para efeito de validar o ato do Poder Executivo é a doação e não a formalização cartorária para fins de registro. Esta a interpretação que se extrai do art. 17 da Lei Orgânica Municipal e do art. 17, I, letra “f” da lei de Licitações.
14. Destarte, a nosso sentir a proposta em testilha é totalmente inócua, uma vez que a legislação anterior confere totais poderes ao chefe do executivo para deferir os títulos de doação aos seus respectivos beneficiários, inclusive para aqueles que se encontram em situação irregular, sendo desnecessária a edição de novo diploma legal com este intuito. 
15. A propósito, sob o aspecto da técnica legislativa, a aprovação do projeto 41/2008 representaria um inflacionamento da legislação municipal, o que segundo a perspectiva da Lei Complementar 95/98 é totalmente inadequado para o aprimoramento dos instrumentos normativos em vigor, como bem nos adverte a Prof. Natália Freire, in verbis:
A vedação ao tratamento do mesmo assunto por mais de uma lei visa conter a chamada ´inflação legislativa´  e, ao mesmo tempo, impedir a legislação fragmentária, que, em prejuízo da unidade dos textos legais, exija, parra a consulta e a interpretação destes, a reunião de disposições esparsas, redundantes ou, até mesmo, contraditórias sobre a mesma matéria.
  
16. Tanto é verdade a inflação legislativa ora argüida, que o art. 2.° do projeto em comento é expresso em fazer remissão às leis 1.058/83 e 2.339/98 quanto à obediência das exigências para efeito de liberação das outorgas de escrituras. Ora, qual a finalidade de uma lei que condiciona a sua eficácia ao cumprimento de requisitos estabelecidos por leis anteriores e cuja finalidade de sua edição se prestaria unicamente a suprir tais carências a elas inerentes? Dito de outra forma, se a lei que se pretende editar não conferir caráter definitivo para a outorga de escrituras, porque então propô-la quando já existe legislação municipal que o faz a contento?  ra justamente suprir tais cartos estabelecidos por leis anteriores e cuja finalidade de sua aprovaça


























 
 17. Vê-se, portanto, que o projeto de lei 05/2011, embora cumpra com o requisito material de legalidade, com previsão expressa na lei de Licitações, do ponto de vista formal de técnica legislativa leva à inflação da legislação municipal, o que a nosso ver contradiz todo o conteúdo estabelecido pela Lei Complementar 95/98, que veda legislar desnecessariamente.
CONCLUSÃO





18.  Isto posto, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto sob comento é legal e constitucional quanto à matéria, mas não cumpre do ponto de vista técnico-formal com a exigência explícita no texto a Lei Complementar 95, razão pela qual sou de parecer contrário ao trâmite do mesmo. 

19. Em sendo o mesmo submetido à apreciação do plenário, o que se admite em tese, a sua aprovação dependerá dos votos de 2/3 dos vereadores(maioria qualificada), nos termos do art. 70, §1º, inciso VI da LOM, cujo escrutínio dar-se-á de forma aberta e a votação apurada nominalmente.





É o parecer.





Pedro Leopoldo, 09 de Fevereiro de 2011.




 
Rubens Alves Ferreira

                                                   Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
� FREIRE, Natália de Miranda. Técnica e Processo Legislativo: comentários à lei Complementar 95/98. Belo Horizonte: Del Rey,2002, p.154. 





